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PROGRAMA REVIVE 

CASA DAS FARDAS 

INTRODUÇÃO 

Em meados do século 18 foi construído na cidadela de Estremoz o Assento Real, 

conhecido como Casa das Fardas, por ter sido utilizado como Armazém de Fardas do 

Exército da Província do Alentejo. Este edifício também serviu como Padaria Militar, 

chegando a cozer 40 000 pães por dia para todo o exército alentejano. 

«Em paralelo, (…) na plataforma anexa às muralhas, e junto ao Baluarte das Ferrarias 

ergueu-se um magnífico paiol»1, o Paiol de Pólvora de Santa Bárbara. 

1 Fonte: Margarida Valla, Historiadora. 

CRONOLOGIA1 

Séc. 13 – Durante o reinado de D. Sancho II foi iniciada a edificação das muralhas do 

Castelo de Estremoz. Posteriormente, no reinado de D. Afonso III deu-se continuidade a 

essa obra e iniciou-se a construção da Torre de Menagem, da cerca medieval, 1ª linha de 

fortificações e das torres das Couraças. E durante o reinado de D. Dinis terminaram-se 
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as obras de edificação das muralhas do Castelo e construído o Paço Real dionisíaco 

junto ao Castelo; 

Séc. 14 – Foi concluída a Torre de Menagem; 

Séc. 16 – Construíram-se os baluartes, entre eles o de Santo Agostinho. Com a 

edificação deste baluarte foi destruída a estrada coberta das couraças. Na década de 

oitenta, Estremoz foi a única Praça alentejana a resistir ao exército do Duque de Alba; 

Séc. 17 - As Torres e Porta da Couraça foram anexadas ao convento de religiosos 

Augustinianos e adro nivelado. «A Guerra da Restauração (1641 / 1668) obrigou à 

construção de um sistema defensivo das fronteiras do País. Estremoz (…) encontrava-se 

numa posição estratégica (…). O que implicou a construção de um significativo sistema 

de muralhas, com dezanove baluartes e três portas, além de várias outras construções 

militares de apoio logístico»2. Nessa época, os baluartes do castelo foram construídos 

por Cosmander e foi iniciada a edificação das fortificações modernas e o reforço da 

cerca por 4 baluartes, 2 meios baluartes e um revelim. Duas décadas depois o 

engenheiro Nicolau de Langres, auxiliado por Pierre de Saint-Colombe, ficou 

encarregue da fortificação de Estremoz. E em 17 de agosto de 1698 o Paço foi destruído 

por grande explosão do paiol de pólvora aí instalado; 

Séc. 18 – Foi edificada a Porta de Évora. Em meados deste século, a mando de D. João 

V, o Paço foi reconstruído e transformado em armazém de guerra e paiol. Também 

foram edificados os Armazéns de Guerra (desenhados por António Carlos Andreis) e o 

pórtico do Castelo, e fundado no antigo Paço a Sala de Armas (considerado nessa era 

como um dos mais famosos museus de armaria da Europa). Foi ainda construída a Casa 

das Fardas; 

Séc. 19 – No início deste século foi estabelecido em Estremoz o quartel-general das 

tropas sob o comando do General Forbes. A 18 de maio de 1801 Forbes transferiu o seu 

quartel-general para Portalegre. Em 1808 as tropas francesas ocuparam Estremoz sob o 

comando do General Kellerman e dois meses depois abandonaram esta vila. Durante o 

reinado de D. João VI foi colocado um brasão de armas na fachada NO da Casa das 

Fardas;  

Séc. 20 – Em 1910 retirou-se a coroa real do brasão da Casa das Fardas. A 11 de abril 

de 1925, a Lei n.º 1 766, DG, 1.ª série, n.º 78, concedeu à autarquia os fossos das 



3 

fortificações, os terrenos interiores, o forte de S. José, o Carragocho, o baluarte da 

Mancebia e anexos, para prolongamento de avenida, abertura de ruas, construção de 

bairro, de campo de férias e de mercado, e alargamento da vila. Em 1967 foi instalada 

uma Pousada no Castelo (com projeto do arq. Rui Ângelo do Couto). 

Séc. 21 - Em março e abril de 2004 a DGEMN / DREMS abriu dois concursos para 

obras de conservação dos panos de muralha e obras de recuperação, iluminação e 

arranjos dos espaços exteriores, respetivamente. E em 25 de julho de 2019 foi lançada a 

2ª fase do Programa Revive, da qual faz parte o conjunto edificado Casa das Fardas. 

1 Fonte: SIPA. 
2 Fonte: CIDADE – Cidadãos pela Defesa do Património de Estremoz. 

DESCRIÇÃO 

Casa das Fardas

Este imóvel, projetado pelo Marquês de Tancos, apresenta planta retangular oblonga. 

Originalmente construído com dois andares interiores, possui grandes arcobotantes de 

alvenaria no alçado sudoeste. «No alçado oposto, muito transformado, virado para a 

Rua do Assento, existe ainda o brasão de armas do imóvel, do Reino Unido Portugal-

Brasil (1816-1822), da época de D. João VI (1816-1826). Este brasão tem forma 
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circular, envolvido por composição emblemática de estuque. Falta-lhe a coroa real, 

apeada intencionalmente pelos revolucionários republicanos depois de 1910»1.  

A Casa das Fardas, juntamente com o Paiol de Santa Bárbara, o edifício da Cozinha da 

Casa das Fardas e outras pequenas edificações, como a antiga Casa do Guarda do Paiol, 

estão cercados pelo Revelim das Fardas ou de Santa Cruz, encostado aos muros do 

Assento e pelo Baluarte de Santa Bárbara ou das Ferrarias, no ângulo sudoeste, 

guarnecido de guaritas, flanqueando o Arco de Santarém.  

O total amuralhamento da área urbana de Estremoz foi efetuado durante as grandes 

obras de meados do século XVII, dirigidas pelo jesuíta João Cosmander, nomeado 

responsável pelas fortificações do Alentejo por D. João IV. Esta segunda linha de 

fortificações faz a ligação entre um conjunto de baluartes, meios-baluartes e outros 

elementos desenvolvidos em planimetria poligonal, pentagonal e compósita, 

distribuídos pelas zonas alta e baixa da povoação. 

1 Fonte: Câmara Municipal de Estremoz. 

Paiol de pólvora de Santa Bárbara 

O Paiol de pólvora de Santa Bárbara, projetado pelo arquiteto e engenheiro militar 

António Carlos Andreis, foi construído em meados do século XVIII, na cidadela de 

Estremoz, junto ao Baluarte de Santa Bárbara ou das Ferrarias, em substituição do 
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antigo paiol situado na alcáçova que explodiu em 1698. O responsável pela obra foi o 

arquiteto e engenheiro militar Eugénio dos Santos de Carvalho. 

Exemplar do reinado de D. João V, é antecedido por portal barroco, com um 

frontispício de mármore que ostenta as armas do rei e um nicho com pilastras 

envolvidas por grinaldas de flores, onde estava uma escultura de Santa Bárbara em 

mármore, a padroeira dos artilheiros (e de todos aqueles que trabalham com o fogo, 

como os mineiros e bombeiros). O coroamento do frontispício detinha dois merlões e 

pináculo.  

«A estrutura do Paiol de planta retangular, é toda em alvenaria com paredes bastante 

espessas e com técnicas construtivas adequadas à sua função. (…) mostrando o conjunto 

uma forte unidade arquitetónica, estrutural e que se articula de um modo linear em cinco 

espaços (salas). É de ressalvar a grande abóboda da principal divisão interior (armazém 

de pólvora) com uma altura de 8m, conferindo uma espacialidade única. As duas 

pequenas antecâmaras que antecedem a entrada na sala principal, sem aberturas 

exteriores, apresentam um menor pé direito, têm cobertura plana e são igualmente em 

alvenaria. (…) Toda a estrutura terá cerca de 320m2 de área de implantação e cerca de 

226m2 de possível área útil»1.  

Consta que a escultura de Santa Bárbara teria sido removida do local e guardada no 

Quartel do Regimento de Cavalaria de Estremoz. Sendo mais tarde transferida para a 

Escola Prática de Artilharia, em Vendas Novas. Em 2013, com a desativação dessa 

escola, as suas funções transitaram para a Escola das Armas situada em Mafra, local 

provável do paradeiro da “Santa Bárbara”. 

1 Fonte: Universidade de Évora 

PROTEÇÃO 

A Casa das Fardas, o Paiol de pólvora de Santa Bárbara, o edifício da Cozinha da Casa 

das Fardas e outras pequenas edificações, como a antiga Casa do Guarda do Paiol, 

afetos à concessão, integram a estrutura defensiva militar do conjunto fortificado de 

Estremoz, inserindo-se na Zona Especial de Proteção do Castelo de Estremoz, 

constituído pela muralha e respetivos baluartes da 1ª linha de fortificações do século 

XIII, pelas portas e baluartes da 2ª linha de fortificações do século XVII e pela Torre 
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das Couraças que se encontra classificada pela Portaria de 27-01-1972, publicada no 

DG, II Série, n.º 52, de 02-03-1972.  

Também alguns troços de muralha do século XIII e dois baluartes do século XVII estão 

classificados como Monumento Nacional, pela Lei n.º 1766, DG, I Série, n.º 78, de 11-

04-1925, e pelo Decreto n.º 9842, DG, I Série, n.º 137, de 20-06-1924.

CONCLUSÃO  

«A estrutura urbana de Estremoz e as obras de fortificação ainda hoje prevalecem na 

maior parte, um património urbanístico e arquitectónico que deve ser entendido, 

preservado e valorizado no presente»1. Desse património faz parte o conjunto edificado, 

denominado Casa das Fardas no Programa Revive, que se encontra há vários anos sem 

utilização, apresentando-se bastante degradado. O projeto a desenvolver deverá 

recuperar e valorizar este património histórico e cultural de interesse. 

1 Fonte: Margarida Valla, Historiadora. 




